
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/17347 26198/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Proposta de não adjudicação do Concurso Público- CC
/01/25/DCP

Unidade Administrativa

DFGE - DCP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Proposta de  do Concurso Público- CC/01/25/DCP - para a cedência temporárianão adjudicação
de espaços municipais para instalação de unidades de produção para o autoconsumo,
autoconsumo coletivo/comunidade de energia renovável.

Considerandos:

-De acordo com o 2.º relatório final anexo, foram excluídas todas as propostas.

-Considerando que foi deliberado aprovar, em reunião da AM de 03/06/2025 o Concurso Público
para a Concessão cedência temporária de espaços municipais para instalação de unidades de
produção para o autoconsumo, autoconsumo coletivo/comunidade de energia renovável, nos
termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33º para efeitos do disposto na alínea p) do n.º 1 do
artigo 25º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro**, compete à Assembleia Municipal, sob
proposta da Câmara Municipal aprovar a não adjudicação do procedimento em causa.**

Proposta:

Nos termos do Art. 25.º, n.º 1, al. p), conjugado com o  e  da Art. 33.º Art. 23.º Lei n.º 75
, propõe-se a seguinte deliberação:/2013, de 12 de setembro

De não adjudicação (alínea b) do n.º1 do artigo 79.º do CCP);

Notificação da decisão de não adjudicação (n.º 2 do artigo 79.º do CCP)

Revogação da decisão de contratar (artigo 80.º do CCP).

Delegar nos serviços do DCF/DCP as formalidades subsequentes à decisão de não adjudicação,
incluindo notificações e subscrição dos documentos.
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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Parecer 

Nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 

33º para efeitos do disposto na alínea p) do 

n.º 1 do artigo 25º, ambos da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, compete à 

Assembleia Municipal, sob proposta da 

Câmara Municipal aprovar a não 

adjudicação do procedimento em causa. 

 

A chefe da DCP, 

 

__________________ 

(Leila Camacho) 

____/___/___ 

 

Despacho 

Com fundamento na presente informação, 

concordo com as propostas constantes do 

ponto 3.º da mesma, nos termos da alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, para efeitos do 

disposto na alínea p) do n.º 1 do artigo 

25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, devendo a presente ser 

submetida à necessária autorização e 

aprovação da Assembleia Municipal, 

mediante proposta da Câmara Municipal, a 

aprovar na próxima reunião de Câmara. 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

__________________ 

(João Rodrigues) 

____/___/___ 

1. Informação  

Data 

09/01/2026 

 

2. Dados Procedimento 

N.º Procedimento 
Preço base (s/ 

IVA) 

Preço adjudicado  

(s/ IVA) 
Prazo execução 

CC/01/25/DCP 392.692,00€ - 10 anos 

Objeto Cedência Temporária de Espaços Municipais para Instalação de UPAC. 

CPV 71314100-3 Serviços de electricidade 

 

3. Propostas de aprovação 

a) De não adjudicação (alínea b) do n.º1 do artigo 79.º do CCP); 

b) Notificação ao fornecedor da decisão de não adjudicação (n.º 2 do artigo 79.º do 

CCP) 
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c) Revogação da decisão de contratar (artigo 80.º do CCP). 

 

4. Órgão competente 

- Ao abrigo do artigo 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (RJAL), que 

estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, «Constituem atribuições do município 

a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em 

articulação com as freguesias»; nesse seguimento, «Os municípios dispõem de atribuições, 

designadamente, nos seguintes domínios: b) da Energia; k) do Ambiente e saneamento 

básico; m) da Promoção do desenvolvimento;» 

- Dispõe ainda o artigo 33.º, que compete à câmara municipal: ee) Criar, construir e gerir 

instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de 

distribuição de bens e recursos físicos integrados no património do município ou colocados, 

por lei, sob administração municipal; qq) Administrar o domínio público municipal; ccc) 

Apresentar propostas à assembleia municipal sobre matérias da competência desta.». 

- Dispõe ainda o artigo 33.º n.º 1, alínea “f) Aprovar os projetos, programas de concurso, 

cadernos de encargos e a adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja 

autorização de despesa lhe caiba”; 

 

Considerando que foi deliberado aprovar, em reunião da AM de 03/06/2026 o Concurso 

Público para a Cedência temporária de espaços municipais para a instalação de unidades 

de produção para o autoconsumo, autoconsumo coletivo/comunidade de energia 

renovável, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33º para efeitos do disposto na 

alínea p) do n.º 1 do artigo 25º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, compete à 

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal aprovar a não adjudicação do 

procedimento em causa. 

 

5. Abertura do procedimento  

Por deliberação da AM de 03/06/2025, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33º para 

efeitos do disposto na alínea p) do n.º 1 do artigo 25º, ambos da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro,  

foi autorizada a abertura do procedimento. 

 

6. Apresentação de propostas 

No dia 01 de outubro de 2025, procedeu-se à abertura das propostas apresentadas pelas 

seguintes entidades: 
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Foram considerados apenas como interessados (as não propostas dos concorrentes): Proef 

Eurico Ferreira Portugal S.A, Rosseti Engenharia Lda e Smartwatt - Energy Services, S.A 

 

7. Análise, avaliação e ordenação das propostas apresentadas 

No dia 23 de outubro de 2025, o júri do procedimento reuniu para analisar e avaliar as 

propostas apresentadas e elaborar o relatório preliminar, o qual foi submetido a audiência 

prévia pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, tendo havido várias pronuncias. 

Assim, e de acordo com a análise efetuada, o júri deliberou alterar o teor, as conclusões e 

ordenação do relatório preliminar e submeteu o 1.º relatório final a nova audiência prévia 

pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, tendo havido pronuncias. 

De acordo com o 2.º relatório final o júri deliberou manter o teor, as conclusões do 1.º 

relatório final. 

 

8. Proposta de não adjudicação do júri 

De acordo com o relatório final, de 08 de janeiro de 2026, o júri deliberou, por 

unanimidade, propor a não adjudicação de acordo com o fundamento abaixo. 

 

9. Motivos de exclusão 
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Concorrente 

CONSÓRCIO BRIGHTCITY, S.A E BRIGHTCITY_ERI; CONSÓRCIO 

COOPÉRNICO – COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

CRL E AMAGO-ENERGA INTELIGENTE, Unip. Lda e EDP COMERCIAL - 

COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A 

Fundamentação 

De direito 

Art.º 70.º, n.º 2, al. d) - Que o preço contratual seria superior ao preço 

base, sem prejuízo do disposto no n.º 6; 

 

De facto 

 

Conforme preços apresentados na análise material constante do ponto 9.º 

do presente relatório, as propostas apresentadas pelos concorrentes 

identificados ultrapassam o preço base do procedimento (0,08€) 

 

 

 

Concorrentes DST SOLAR, SA 

Fundamentação 

De direito 
Art.º 70.º, n.º 2, al. f) - Que o contrato a celebrar implicaria a violação 

de quaisquer vinculações legais ou regulamentares aplicáveis; 

De facto 

Conforme se pode verificar na análise efetuada no ponto 5 do presente 

relatório, e por incumprimento do requisito essencial de qualificação no SQESE à 

data da apresentação da proposta, decide-se excluir a proposta apresentada por 

DST SOLAR, LDA., nos termos da al. f) do n.º 2 do art. 70.º do CCP. 

 

 

Concorrentes DST SOLAR, SA 

Fundamentação 

De direito 
Art.º 70.º, n.º 2, al. f) - Que o contrato a celebrar implicaria a violação 

de quaisquer vinculações legais ou regulamentares aplicáveis; 
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De facto 

Conforme se pode verificar na análise efetuada no ponto 5 do presente 

relatório, e por incumprimento do requisito essencial de qualificação no SQESE à 

data da apresentação da proposta, decide-se excluir a proposta apresentada por 

DST SOLAR, LDA., nos termos da al. f) do n.º 2 do art. 70.º do CCP. 

 

 

Concorrentes 

AGRUPAMENTO AMENER – EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, S.A. e HUB7 ENERGY 

SERVICES, LDA., PELO AGRUPAMENTO GREENVOLT COMUNIDADES, S.A. e 

GREENVOLT NEXT PORTUGAL, LDA., E PELO CONCORRENTE DST SOLAR, LDA 

Fundamentação 

De direito 
Art.º 70.º, n.º 2, al. f) - Que o contrato a celebrar implicaria a violação 

de quaisquer vinculações legais ou regulamentares aplicáveis; 

De facto 

Conforme se pode verificar na análise efetuada no ponto 5 do presente 

relatório, as propostas ocupam uma área de cobertura superior a 15% da vertente 

respetiva, em violação do disposto no artigo B-3/18.º do Código Regulamentar do 

Município de Braga (CRMB), aplicável às zonas abrangidas pelas intervenções 

previstas. 

Nestes termos, e por força do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 70.º do Código 

dos Contratos Públicos, deve ser proposta a exclusão das referidas propostas do 

procedimento concursal, por implicarem a violação de vinculações legais e 

regulamentares imperativas.  

 

Concorrentes 
AGRUPAMENTO AMENER – EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, S.A. e HUB7 ENERGY 

SERVICES, LDA. 

Fundamentação 

De direito 
Art.º 70.º, n.º 2, al. c) - A impossibilidade de avaliação das mesmas 

em virtude da forma de apresentação de algum dos respetivos atributos; 
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De facto 

Conforme se pode verificar na análise efetuada no ponto 5 do presente 

relatório, e considerando que a incorreta consideração do fator de degradação 

dos painéis fotovoltaicos influencia de forma relevante a estimativa da produção 

energética e, consequentemente, os pressupostos económicos da proposta, 

conclui o Júri que a mesma se encontra tecnicamente viciada e não permite uma 

avaliação objetiva e comparável com as demais propostas. 

Nestes termos, ao abrigo da alínea c) do n.º 2 do artigo 70.º do Código dos 

Contratos Públicos, deve ser proposta a sua exclusão. 

 

Concorrentes AGRUPAMENTO GREENVOLT E DST SOLAR 

Fundamentação 

De direito 

Art.º 70.º, n.º 2, al. a) - Que desrespeitam manifestamente o objeto 

do contrato a celebrar, ou que não apresentam algum dos atributos ou 

algum dos termos ou condições, nos termos, respetivamente, do disposto 

nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 57.º; 

Art.º 146.º, n.º 2, al. d - Que não sejam constituídas por todos os 

documentos exigidos nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 57.º 

De facto 

Conforme se pode verificar na análise efetuada no ponto 5 do presente 

relatório, as propostas apresentadas pelos concorrentes não incluem o Plano 

Económico-Financeiro, documento exigido nos termos supra referidos, pelo que 

se verifica incumprimento das condições do procedimento, sendoa as propostas 

excluídas exposto, e nos termos da a) do n.º 2 do artigo 70.º e do artigo 146.º, n.º 

2, alínea d). 

 

Concorrentes AGRUPAMENTO GREENVOLT  

Fundamentação 

De direito 

Art.º 70.º, n.º 2, al. a) - Que desrespeitam manifestamente o objeto 

do contrato a celebrar, ou que não apresentam algum dos atributos ou 

algum dos termos ou condições, nos termos, respetivamente, do disposto 

nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 57.º; 

De facto 

Conforme se pode verificar na análise efetuada no ponto 5 do presente 

relatório, e a previsão de um equipamento, que não é compatível com a rede 

elétrica nacional, a proposta desrespeita o objeto do contrato e, nessa medida, 

deverá ser excluída ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 70.º do CCP. 
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Concorrentes 
I-SETE, LDA; AGRUPAMENTO AMENER – EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, S.A. e HUB7 

ENERGY SERVICES, LDA; DST SOLAR e AGRUPAMENTO GREENVOLT 

Fundamentação 

De direito 
Art.º 70.º, n.º 2, al. f) - Que o contrato a celebrar implicaria a violação 

de quaisquer vinculações legais ou regulamentares aplicáveis; 

De facto 

Conforme se pode verificar na análise efetuada no ponto 5 do presente 

relatório, os painéis indicados nas propostas dos concorrentes, serão 

claramente visíveis da via pública, não cumprindo a alínea b), do n.º 2, 

do artigo B-3/18.º, do CRMB, propõe-se deste modo excluir as propostas 

apresentadas pelo concorrente, nos termos da al. f) do n.º 2 do art. 70.º do CCP. 

 

 

10. Proposta de não adjudicação 

Face ao exposto, propõe-se a seguinte proposta de não adjudicação: 

De direito (artigo 79.º CCP) 

Art.º 79.º, n.º 1, al. b) Todas as candidaturas ou todas as propostas tenham sido 

excluídas, sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 70.º, no que respeita às propostas; 

 

De facto  

Todas as propostas foram excluídas 

 

11. Anexos 

a) Relatório Preliminar  

b) 1.º Relatório Final. 

c) 2.º Relatório Final. 

 

12. Assinatura 

O Gestor do Procedimento 

 

 

______________________ 
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